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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Marcos Sabino




               EMENDA ADITIVA Nº        AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “GESTÃO DA ILHA DO TIBAU” NO ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DO PLDO-2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo II - Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0136 | CULTURA É UM DIREITO

	TÍTULO DA AÇÃO
	GESTÃO DA ILHA DO TIBAU

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	GESTÃO DA ILHA DO TIBAU

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	CULTURA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA
	SUBFUNÇÃO  
	PATRIMONIO HIST, ART E ARQUEOLOGICO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO MANTIDO
	UNIDADE
	1
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 176.598.583,09

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00



Plenário Brígido Tinoco, 20 de junho de 2023.


MARCOS SABINO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de emenda aditiva que visa suplementar o orçamento da Administração Regional da Região Oceânica com o objetivo específico de possibilitar gestão da Ilha do Tibau.
Historicamente, integrada ao Balneario Marazul foi loteada nos anos 40 pela empresa Jardins Piratininga - Imbuí Ltda. Originado em parte da sesmaria doada a Cristóvão Monteiro, tinha na pesca a sua atividade mais marcante, tendo inclusive sediado uma colônia de pescadores na localidade.
A localidade Tibau possui exuberante vista, um local acolhedor, cercado por uma vasta vegetação nativa, e merece ser valorizada pela municipalidade através de melhorias e benfeitorias que podem ser implementadas oferecendo mais comodidade, conforto e segurança a moradores e frequentadores.
Neste sentido, vê-se como necessária a obtenção de orçamento destinado para a gestão da ilha do Tibau, tendo em vista os benefícios que as atividades acima mencionadas podem trazer a população, de modo geral, da Região Oceânica.
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